[bookmark: _GoBack]SEGUNDO TERMO ADITIVO DE QUANTIDADE AO CONTRATO Nº 32/2025
Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob nº 92.410.422/0001-53, com sede na Rua 20 de Março, nº 099, Sagrada Família/RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Mauro Rogério Ferrari Galatto, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a COOPERATIVA AGROPECUÁRIA E LATICÍNIOS PONTÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 09.399.257/0001-32, com sede no Assentamento Nossa Senhora Aparecida, s/n, Interior, Município de Pontão/RS, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO DE QUANTIDADES AO CONTRATO Nº 32/2025, nos termos do art. 124 da Lei nº 14.133/2021 e da Cláusula Décima Quarta do contrato original, mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO ADITIVO
O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 25% na quantidade em alguns itens contratados, conforme demonstrativo abaixo:
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Em razão do acréscimo de quantidade, o valor global do contrato passa de R$ 25.650,25 (vinte e cinco mil, seiscentos e cinquenta reais e vinte e cinco centavos) para R$ 27.968,30, conforme memória de cálculo anexa, que passa a integrar o presente Termo Aditivo.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do acréscimo de quantidade correrão à conta das mesmas dotações orçamentárias já previstas no contrato original, constantes da Cláusula Quinta.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 32/2025 que não foram expressamente modificadas por este Termo Aditivo.
CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO
Este Termo Aditivo será publicado no órgão oficial do Município, para fins de publicidade e eficácia, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
E por estarem as partes de pleno acordo, firmam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.
Sagrada Família/RS, 23 de setembro de 2025.
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